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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE JALES - CONSIRJ, CNPJ 

nº. 04.685.273/0001-78, localizado na Rua Sebastião Martins, nº. 2373, Jardim Samambaia, CEP: 
15.700-202 em Jales, Estado de São Paulo. TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa 
interessar a abertura de Concurso Público destinado ao preenchimento das funções constantes no 
item 1.5 do presente Edital. O certame será realizado através do Instituto de Marketing, Assessoria 
e Gestão de Imagem na Empresa Ltda. – Instituto Imagine, e regido pelas cláusulas e condições que 
seguem: 
 

O período de validade estabelecido para este certame é de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério do órgão. O período de validade estabelecido para este 
certame não gera, para o CONSIRJ, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. 
A aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na contratação, respeitada a sua 
classificação no certame. O CONSIRJ é regido pelo disposto na Lei nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, 
regulamentada pelo decreto nº. 6.017 de 17 de janeiro de 2007 que dispõe sobre normas gerais de 
contratação de consórcios públicos, sendo previsto no Contrato de Consórcio Público do CONSIRJ, 
nos termos do TÍTULO V, DA GESTÃO ADMINISTRATIVA, CAPÍTULO XIII, DOS AGENTES PÚBLICOS, 
SEÇÃO II - Dos empregos públicos, SUBSEÇÃO II – Do regime jurídico, Artigo 55 - Os empregados do 
Consórcio são regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, bem como seguindo o Regime 
Geral da Previdência Social - RGPS. 
 

A organização do certame, recebimento das inscrições, aplicação e avaliação das provas, bem 
como os recursos,  serão de responsabilidade do Instituto de Marketing, Assessoria e Gestão de 
Imagem na Empresa Ltda. – Instituto Imagine, obedecidas as normas deste Edital. 

 

 
 
1.1 O presente certame destina-se à contratação para atendimento de necessidade de 
excepcional interesse público, consistindo em seleção e classificação dos candidatos com 
habilitação específica para as funções descritas no item 1.5 deste Edital, mais os que vagarem 
durante o prazo de validade do certame. 
 
1.2 Os (as) candidatos (as) aprovados (as) constarão de CADASTRO DE RESERVA cujo 
aproveitamento se fará de acordo com as necessidades do CONSIRJ , dentro do prazo de validade 
do certame. 
 
1.3 As atividades inerentes às funções ora convocadas serão desenvolvidas - conforme demanda 
– em locais designados, dependências ou não do CONSIRJ, visando atender ao restrito interesse 
público. 
 
1.4 Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – Conteúdo Programático e Sugestões Bibliográficas – Indica a sugestão dos conteúdos 
para estudos inerentes as provas; 

1. DAS FUNÇÕES E DAS VAGAS: 
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b) ANEXO II – Descrição das Funções – Informa a descrição das atividades e demais requisitos 
inerentes as Funções; 
c) ANEXO III– Cronograma. 
 
1.5 As funções, salários, vagas e escolaridades estão estabelecidos na tabela que segue: 

Emprego Vagas Remuneração 
Carga horária 

Semanal 

Escolaridade e 

Outras exigências 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 
07 

R$ 1.060,48 + 

Insalubridade 
20% 

40 Horas 
Ensino Fundamental 

Completo 

 
Assistente Social 

 
01 

 
R$ 2.452,90 

 
30 Horas 

Ensino Superior 
Completo em Serviço 

Social + 
Registro no CRESS 

Controlador de 

Acesso ao Público 
02 

R$ 1.060,48 + 

Insalubridade 
20% 

40 Horas Ensino Médio Completo 

 
Enfermeiro Padrão 

 
01 

R$ 2.452,90 + 

Insalubridade 
20% 

 
36 Horas 

Ensino Superior 
Completo em 
Enfermagem + 

Registro no COREN 

Escriturário 01 R$ 1.219,53 40 Horas Ensino Médio Completo 

 
Motorista 

 
01 

R$ 1.324,26 + 

Insalubridade 
20% 

 
40 Horas 

Ensino Fundamental 
Completo + CNH Classe 

“D” 

Telefonista 04 R$ 1.204,86 40 Horas 
Ensino Fundamental 

Completo 

Técnico de 
Enfermagem 

 
05 

R$ 1.265,11 + 

Insalubridade 
20% 

 
36 Horas 

Ensino Técnico Completo 
em Enfermagem + 
Registro no COREN 

* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item 3  deste Edital. 
 

 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições 
do certame, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do certame em relação às 
quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.2. Uma vez efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos de cancelamento. 
 
2.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o interessado deverá orientar-se no sentido de 

2. DAS INSCRIÇÕES 
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recolher o valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos 
para a função pretendida.  
 
2.4 A inscrição deverá ser efetuada das 00 horas do dia 29 de agosto de 2018 às 22 horas do dia 13 
de setembro de 2018 (horário oficial de Brasília), exclusivamente pela internet, no site 
www.institutoimagine.com.br.   
 
2.4.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a Função pretendida, devendo observar o item 
1.5. 
 
2.5 Condições para inscrição: 
a) ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal de 1988, em 
consonância com a Lei Federal nº 6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade 
Portuguesa, estar de acordo com os critérios contidos no Decreto Federal nº 70.436/72; 
b) ser possuidor de CPF devidamente ativo e do documento de identidade (RG), com foto; 
c) efetuar o pagamento devido do valor da inscrição; 
d) caso o candidato venha a efetuar o pagamento da taxa de inscrição para a mesma função mais 
de uma vez, não haverá devolução e nem transferência do valor pago para outra função, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato. 
e) conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital; 
f) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
g) ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, 
bem como nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de suas 
funções; 
h) possuir os documentos originais comprobatórios dos requisitos exigidos para o exercício da 
função; 
i) apresentar outros documentos que forem exigidos; 
j) gozar de boa saúde física e mental e não ter deficiência incompatível com o exercício das funções 
que competem a ela; 
k) não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público” mediante 
decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
l) não exercer cargo, emprego ou função pública ressalvada os casos de acumulação permitida na 
Constituição Federal de 1988. Não receber proventos de aposentadoria oriundos de emprego ou 
função exercidos perante a União, Estados, Distrito Federal, Municípios e suas Autarquias, empresas 
ou Fundações, conforme preceitua o artigo 37, parágrafo 10 da Constituição Federal de 05 de 
outubro de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, ressalvadas as 
acumulações permitidas pelo inciso XVI do citado Dispositivo Constitucional, os empregos eletivos 
e os empregos em comissão; 
m) comprovação da documentação necessária de que os candidatos possuem os requisitos aqui 
exigidos para o certame será apresentada por ocasião da atribuição de função e entregue no 
Departamento de Recursos Humanos quando da contratação; 
 
2.6 O pagamento da inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária até o dia  14/09/2018. 
 
 

Função Valor 
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Auxiliar de Serviços Gerais; Motorista; Telefonista; 
Controlador de Acesso ao Público e Escriturário 

R$ 50,00 

Técnico de Enfermagem R$ 60,00 

Assistente Social e Enfermeiro Padrão R$ 80,00 

 
2.7 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período de inscrição: 
a) acessar o endereço eletrônico: www.institutoimagine.com.br;  
b) localizar, no site, o “link” correlato ao presente certame;  
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital;  
d) clicar em “Inscreva-se”; 
e) preencher total e corretamente os dados solicitados na ficha de inscrição, atentando para a      
veracidade da informação;  
f) clicar em ‘Confirmar a Inscrição’;  
g) imprimir comprovante/protocolo de inscrição;  
h) imprimir o boleto bancário gerado no momento da inscrição.  
i) efetuar o pagamento da taxa de inscrição correspondente, em qualquer agência bancária até 01 
(um) dia útil após o encerramento do período das inscrições (atenção para o horário bancário). Para 
o correspondente pagamento do valor da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado na inscrição. O horário bancário deverá ser obedecido 
 
2.8 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade 
em que se encontra o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.  
 
2.9 O correspondente pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro cheque, em 
qualquer agência bancária. 
 
2.10 A inscrição por pagamento em cheque somente será considerada efetivada após a respectiva 
compensação.  
 
2.11 Se, por qualquer razão, o cheque utilizado para o pagamento da inscrição for devolvido ou 
efetuado pagamento com valor a menos, a inscrição será automaticamente cancelada, não sendo 
permitida complementação em hipótese alguma.  
 
2.12 Não haverá recebimento de recurso sobre o previsto no item 2.7.  
 
2.13 O agendamento do pagamento da taxa de inscrição somente efetivará a inscrição se 
comprovado o pagamento até o último dia determinado no item 2.7. 
 
2.14 Não será efetivada a inscrição se o correspondente pagamento for realizado fora do período 
estabelecido para tal finalidade.  
 
2.15 Salvo o disposto no item subsequente, em nenhuma hipótese haverá devolução da importância 
paga a título de taxa de inscrição.  
 
2.16 A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Certame não se realizar e a 
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responsabilidade pela devolução recairá sobre o CONSIRJ. A divulgação de eventual cancelamento 
do Certame em epígrafe, será publicado no quadro de avisos do CONSIRJ, no site oficial 
(http://www.consirj.com.br/) e no site oficial do Instituto Imagine 
(https://www.institutoimagine.com.br/).  
 
2.17 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a sua não efetivação. 
  
2.18 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
correspondente pagamento do boleto referente à taxa de inscrição.  
 
2.19 A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site 
www.institutoimagine.com.br, na “Área do Candidato”, a partir do 3° (terceiro) dia útil após o 
encerramento do período das inscrições.  
 
2.20 Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá 
entrar em contato com o Instituto Imagine (18) 3301-5649, de segunda-feira a sexta-feira, nos dias 
úteis, das 9 às 17 horas ou na página “CONTATO” no site www.institutoimagine.com.br, para 
verificar o ocorrido, respeitado o período recursal. 
 
2.21 O Instituto Imagine e o CONSIRJ não se responsabilizam por solicitação de inscrição pela 
internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados.  
 
2.22 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição.  
 
2.23 Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site 
www.institutoimagine.com.br, na “Área do Candidato”, no caso de alguma dúvida ou falta de 
informação, e, de segunda-feira a sexta-feira, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, pelo telefone (18) 
3301-5649.  
 
2.24 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
cabendo ao Instituto Imagine o direito de excluir do certame aquele que preenchê-la com dados 
incorretos ou que prestar informações inverídicas ou, ainda, que não satisfizer todas as condições 
estabelecidas neste Edital, mesmo que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.25 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 
2.5 sendo obrigatória a sua apresentação no momento da atribuição de funções, sob pena de 
exclusão do candidato do certame. 
 
2.26 Não deverá ser enviada ao CONSIRJ ou ao Instituto Imagine qualquer cópia de documento, 
exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste Edital. 
 
2.27 A Comissão organizadora do certame não se responsabilizará por eventuais coincidências de 
datas e horários de inscrições ou provas e quaisquer outras atividades. 
 

http://www.consirj.com.br/
https://www.institutoimagine.com.br/
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2.28 O candidato que necessitar de condições especiais para realização da(s) prova(s) deverá, 
assinalar no site no momento da inscrição tal necessidade. 
 
2.28.1 O candidato que não o fizer durante esse período de inscrições ou com a devida 
antecedência, para que possa ser providenciada a solicitação, não terá as condições especiais 
providenciadas, seja qual for o motivo alegado.  
 
2.28.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da 
viabilidade do pedido.  
 
2.28.3 O candidato com deficiência deverá observar, ainda, o Capítulo 3 deste Edital - DOS 
CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA.  
 
2.29 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata lactante 
deverá levar um acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que ficará em local 
reservado para tal finalidade e será responsável pela criança.  
 
2.29.1 Para tanto, a candidata deverá, até a semana que anteceder a data de realização da prova, 
entrar em contato com o Instituto Imagine, por qualquer meio, de segunda-feira a sexta-feira, nos 
dias úteis, das 9 às 17 horas, para cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial.  
 
2.29.2 No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por um fiscal sem a presença 
do responsável pela criança e sem o material da prova.  
 
2.29.3 Não haverá compensação do tempo de amamentação no período de duração da(s) prova(s).  
 
2.30 Excetuada a situação prevista no item 2.30 deste Capítulo, não será permitida a permanência 
de criança ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de realização da(s) prova(s), 
podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) neste Certame.  
 
2.31 São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da Lei, todas as informações 
fornecidas e nas declarações firmadas no processo de inscrição.  
 
2.32 As inscrições do processo em epígrafe poderão ser prorrogadas em razão de ordem técnica ou 
operacional. 
 

 
DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. A participação de candidato com deficiência no presente certame será assegurada nos termos 
do artigo 37, inciso VIII e da Constituição Federal/88. 
 
3.2. O candidato que se julgar amparado pelo artigo 37, inciso VIII e da Constituição Federal/88, 
concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência.  
 
3.3. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

3.  DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
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especificadas no ANEXO II – atribuições da função são compatíveis com a deficiência declarada.  
 
3.4. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de 
inscrição, o tipo de deficiência que apresenta, observado o disposto no artigo 4º do Decreto Federal 
nº 3.298, de 20.12.99, na Súmula 377, do Superior Tribunal de Justiça e na Lei nº 14.481, de 
13.07.11, e, no período das inscrições, encaminhar ao Instituto Imagine, através do endereço 
eletrônico: contato@institutoimagine.com.br com a identificação do Processo para o qual está 
inscrito: 
a) relatório médico recente (até 6 meses) atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova;  
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF, anexados ao relatório médico. 
 
3.5. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, que implique em grau 
acentuado de dificuldade para integração social.  

3.6 Será reservado à estes candidatos o percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas 
existentes para cada função. 

3.7 Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o 
primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 5% das vagas oferecidas. 
 
3.8 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, constantes da listagem geral, observando-se a 
ordem de classificação, para os aprovados. 
 
3.9 O tempo para a realização da prova objetiva, e tão somente neste caso, a que o candidato será 
submetido, poderá, desde que requerido justificadamente, ser diferente daquele previsto para os 
demais, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.10 O candidato inscrito como deficiente que necessitar de condições especiais para a realização 
das provas deverá observar o item 2.29 e seus subitens do título DAS INSCRIÇÕES.  
 
3.11 O candidato com deficiência participará do certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo e à avaliação das provas. 
 
3.12 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e 
não atender ao solicitado na alínea “a” do item 3.4, não será considerado candidato com deficiência 
e não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.  
 
3.13 Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista 
especial de candidatos com deficiência.  
 
3.14 Os candidatos com deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para contratação, 
serão avaliados por uma equipe multidisciplinar nomeada pelo CONSIRJ que atestará a 

mailto:contato@institutoimagine.com.br
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compatibilidade das atividades exigidas para a função, com o grau e especificidade da deficiência 
declarada, antes de assumir o exercício da função. 

3.15 Não ocorrendo inscrição no certame ou aprovação de candidatos com deficiência será 
elaborada somente a Lista de Classificação Geral. 

3.16 Será desclassificado do certame o candidato que não comparecer à perícia médica e/ou 
aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições da Função, mesmo que 
submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do certame. 
 

 
 
4.1 O certame contará com FASES DE PROVAS, conforme tabela a seguir:  

FUNÇÃO Provas N° de Questões 

Auxiliar de Serviços Gerais 
Telefonista 

Controlador de Acesso ao Público 
Escriturário 

Técnico de Enfermagem 
Assistente Social 

Enfermeiro Padrão 
 

Prova Objetiva: 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 05 

Legislação 05 

Conhecimentos 
Específicos 

20 

Motorista 
 

Prova Objetiva: 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 05 

Legislação 05 

Conhecimentos 
Específicos 

20 

Prova Prática 

 

4.2 A prova objetiva, para todas as funções, de caráter classificatório, visa avaliar o grau de 
conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho da Função, cujas matérias versarão 
sobre o programa especificado no Anexo I, que faz parte integrante e inseparável do presente Edital. 

4. DAS PROVAS 
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4.4 A duração das provas objetivas será de 3h (três horas). Iniciadas as provas nenhum candidato 
poderá se retirar da sala antes de completado 1h (uma hora), a partir do início da realização da 
prova. 
 

 
5.1 A realização da prova objetiva será no município de Jales e está prevista para o dia 30 de  
setembro de 2018 a partir das 09 horas. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista 
dependendo do número de inscritos e a disponibilidade de locais para a realização das provas. 
 
5.1.1 Caso o número de candidatos exceda a capacidade de lugares nas escolas do município 
destinadas ao certame em epígrafe, o Instituto Imagine poderá alterar a data e horário previsto da 
prova bem como dividir a aplicação da prova em mais de uma data. Todas as atualizações referentes 
à data e local de prova serão publicadas no site www.institutoimagine.com.br. 
 
5.1.2 Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade referida neste item, por qualquer 
que seja o motivo, o Instituto Imagine poderá aplicá-las em municípios vizinhos.  
 
5.2 A confirmação da data e as informações sobre horários e locais para realização das provas serão 
divulgadas conforme previsto no Anexo III – Cronograma. 
 
5.3 Não haverá convocação e/ou avisos via correio e/ou por e-mail. 
 
5.4 O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos.  
 
5.5 A confirmação da data e as informações sobre horário, local e sala para a realização da(s) 
prova(s) deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de seu login, no site do Instituto 
Imagine (www.institutoimagine.com.br), não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.  
 
5.6 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local constantes do 
respectivo Edital de Convocação.  
 
5.7 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações e divulgações, 
não podendo o candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência 
ou atraso para realização de qualquer uma das etapas.  
 
5.8 Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o nome do candidato não constar no Edital 
de Convocação ou no cadastro do Instituto Imagine, esse deverá entrar em contato por meio do 
telefone (18) 3301-5649, de segunda-feira a sexta-feira, nos dias úteis, das 9 às 17 horas, para 
verificar o ocorrido.  
 
5.9 Nesse caso, o candidato somente poderá participar do certame se regularizar sua situação nos 
termos do item 5.8. 

5. DA CONVOCAÇÃO E REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
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5.10 A inclusão de que trata o subitem 5.8 será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição.  
 
5.11. Constatada irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada. Contra o ato de cancelamento não caberá recurso, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.  
 
5.12 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da(s) prova(s), constante 
do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para 
seu início, munido de:  
a) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira 
de Identidade expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar, 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Certificado Militar (quando for o caso), Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei 
Federal nº 9.503/1997, ou Passaporte;  
b) caneta esferográfica fabricada em material transparente de tinta de cor azul ou preta;  
c) original do comprovante de pagamento da taxa de inscrição, quando da realização da prova 
objetiva, caso o nome não conste do Edital de Convocação ou no cadastro de inscritos. 
 
5.13 Somente será admitido na sala ou local de realização da prova o candidato que apresentar um 
dos documentos discriminados na alínea “a” do item anterior, desde que permita, com clareza, a 
sua identificação.  
 
5.14 O candidato que não apresentar original de documento de identificação, conforme disposto 
no item 5.12 “a”, não realizará a prova, sendo considerado ausente e eliminado do certame.  
 
5.15 Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de 
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O 
candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.  
 
5.16 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação 
gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento. 
 
 5.17 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada ou 
quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, nem carteira funcional de ordem pública 
ou privada.  
 
5.18 Não será admitido no prédio o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para 
o início da prova.  
 
5.19 Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou atraso do 
candidato e sua exclusão do Certame, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário preestabelecido.  
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5.20 O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal.  
 
5.21 O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de 
coordenação no local em que estiver realizando a prova.  
 
5.22 O candidato que não atender aos termos dispostos no item 5 e seus subitens deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.  
 
5.23 Os eventuais erros de digitação, quanto a nome, número do documento de identidade, sexo, 
data de nascimento, endereço residencial, etc., deverão ser corrigidos no “link Área do Candidato”.  
 
5.24 O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior 
arcará exclusivamente com as consequências advindas de sua omissão.  
 
5.25 O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunicação, 
durante a aplicação da(s) prova(s), deverão permanecer desligados e com seus alarmes 
desabilitados, durante todo o tempo em que o candidato permanecer no local de realização da(s) 
prova(s).  
 
5.26 O Instituto Imagine poderá utilizar embalagem plástica para a guarda de objetos pessoais do 
candidato, principalmente equipamento eletrônico de comunicação.  
 
5.27 Durante a realização da prova, não será admitida comunicação entre os candidatos, nem 
qualquer espécie de consulta ou a utilização de códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
telefone celular, tablet ou similares, gravador ou de qualquer material que não seja o estritamente 
permitido, nem o uso de boné/gorro/chapéu ou similares, óculos de sol e protetores auriculares.  
 
5.28 O candidato se estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá, antes do início 
da prova:  
a) desligá-lo;  
b) retirar sua bateria (se possível);  
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será fornecida pelo Instituto Imagine; lacrar a 
embalagem e mantê-la embaixo da carteira e lacrada até a saída do candidato do prédio de 
aplicação da prova;  
d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, 
protetor auricular), se couber ou então deixar em local visível ao aplicador da prova;  
d.1) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no 
local de prova, sem uso.  
 
5.29 O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol 
deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatada 
qualquer irregularidade, o candidato poderá ser excluído do Certame.  
 
5.30 Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas deverão ser 
acomodadas, no chão, embaixo da carteira ou da mesa do próprio candidato, onde deverão 
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permanecer até o término da prova. 
 
5.31 É reservado ao Instituto Imagine, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de 
metais.  
 
5.32 O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 
  
5.33 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala. 
 
Da prova objetiva:  
5.34 No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno 
de questões.  
 
5.35 Será de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados constantes da folha de 
respostas e do caderno de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais e função.  
 
5.36 O candidato lerá o caderno de questões, resolverá as questões propostas, e transcreverá as 
respostas para a folha de respostas personalizada, com caneta esferográfica transparente de tinta 
azul ou preta, assinando a folha somente no campo apropriado.  
 
5.37 A folha de respostas personalizada, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, 
é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final da prova ao 
fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões da prova objetiva.  
 
5.38 O candidato deverá proceder ao preenchimento da folha de respostas em conformidade com 
as instruções específicas contidas na própria folha e na capa do caderno de questões, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
5.39 Não será permitida a interferência ou participação de outras pessoas para a realização da prova 
e/ou transcrição das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha solicitado condição especial 
para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do Instituto Imagine 
devidamente treinado, ao qual deverá ditar as respostas.  
 
5.40 Na folha de respostas personalizada:  
a) não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta;  
a.1) O candidato deverá preencher a folha de respostas conforme instruções contidas no próprio 
cartão resposta. 
b) não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato;  
b.1) os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato.  
c) em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas personalizada por erro do 
candidato.  
d) Não haverá processamento diverso de leitura óptica da folha de respostas. O candidato deverá 
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responsabilizar-se por quaisquer prejuízos advindos de marcação incorreta no cartão resposta. 
 
5.41 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou procedendo à transcrição para a folha 
de respostas e/ou para o rascunho de gabarito.  
 
5.42 O candidato, ao término da prova, deverá sair levando consigo somente o material fornecido 
para conferência da prova objetiva realizada (identificação de carteira/rascunho de gabarito). Sendo 
o caderno de questões e o gabarito preliminar divulgado no web site da organizadora em até 01 
(um) dia útil da realização das provas objetivas. 
 
5.43 A saída da sala de prova somente será permitida após decorrido 1h (uma hora) do tempo de 
duração da prova, a contar do efetivo início (apontado na sala) e entregando, obrigatoriamente, ao 
fiscal da sala:  
a) a sua folha de respostas personalizada;  
b) o seu caderno de questões da prova objetiva, completo.  
 
5.44 Deverão permanecer em cada uma das salas de aplicação da prova objetiva, os 3 (três) últimos 
candidatos, até que o último deles entregue sua prova, assinando o termo respectivo.  
 
Da prova prática: 
5.45. A Prova Prática tem caráter Eliminatório e Classificatório. 
 
5.45.1. Serão convocados para a prova prática os 10 (dez) candidatos melhores classificados e os 
empatados nessa colocação na prova objetiva. 
 
5.46. A prova prática visa aferir a Capacidade Técnica e a Habilidade por meio de avaliação do 
desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes ao Cargo. A habilidade será 
avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, sendo 
embasadas no conteúdo e abrangência descritos no presente Edital. 
 
5.47. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de meia hora, 
munido de do SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.603/97 (com foto) 
 
5.48. As demais informações sobre a prova e princípios da Prova Prática será divulgada 
posteriormente em Edital de Convocação para Prova Prática. 
 
5.49. O candidato que não se fizer presente no local e data designados para a prova prática, será 
considerado ausente e consequentemente eliminado do Concurso Público.  
 
5.50. O candidato para o cargo de Motorista deverá portar e apresentar, por ocasião da prova 
prática, sua Carteira de Habilitação na categoria exigida pelo Edital ou superior, sem restrições e 
dentro do prazo de validade. 
 
5.51. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na documentação 



 

 
14  

apresentada, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será 
eliminado do concurso. 
 
5.52. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato 
não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência ou atraso. O não comparecimento à prova, por qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência e resultará na eliminação do Concurso Público. Não será aplicada prova fora do dia, 
horário e local designados por Edital.  
 
5.53. A realização das provas obedecerá à ordem estabelecida pelos coordenadores. 
 
5.54. Ao fim de sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação sem 
comunicar-se com os demais candidatos sob pena de eliminação. 
 
5.55. O candidato será avaliado pelo Aplicador, por meio de itens constantes em uma ficha de 
avaliação elaborada especificamente para a prova em questão. 
 
5.56. Não será permitida, no dia da realização da prova, entrada de candidato que tenha ingerido 
bebidas alcoólicas, sendo passivo de desclassificação imediata. 
 
5.57. À prova prática será atribuída nota de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos e terá como critério de 
avaliação a "Capacidade Técnica" e o "Grau de Agilidade" do candidato, sendo que a Capacidade 
Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas e a agilidade se traduz no tempo 
gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, sendo estas extraídas do 
conteúdo programático descrito no presente Edital. Nesta fase, serão considerados aprovados os 
candidatos que obtiverem, no mínimo, 25 (vinte e cinco) pontos. O candidato que não atingir a nota 
mínima será desclassificado do Concurso Público. 
 

 
Da prova objetiva:  
6.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
classificatório. 
 
6.2 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
NPO = (𝑁AP 𝑥 100) ÷ 𝑇𝑄𝑃 
ONDE: 
NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
TQP  =  Total de Questões da Prova 
NAP  =  Número de Acertos na Prova 
 
6.3 Não será classificado o candidato que não obtiver pontuação. 
 
Da prova prática:  
6.4 A prova prática será avaliada na escala de 0 a 50 pontos. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
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6.5 Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 25 pontos. 
 
6.6 O candidato não habilitado será eliminado do certame. 
 

 
 
7.1. Quando não houver prova prática para o cargo em questão, a pontuação final do candidato 

será a nota da prova objetiva. 

 
7.2. Quando houver prova prática para o cargo em questão, a pontuação final do candidato será a 
nota da prova objetiva acrescida da pontuação obtida na prova prática. 
   

 
8.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final.  
 
8.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios 
de desempate ao candidato:  
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente 
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, se necessário será utilizado 
o horário de nascimento; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;  
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Legislação; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
g) maior número de filhos menor de idade. 
 
8.3 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos.  

 
8.4 Os candidatos classificados serão enumerados, por Função, em duas listas que serão publicadas 
no site do Instituto Imagine (www.institutoimagine.com.br) no site www.consirj.com.br, em até 10 
dias corridos após a aplicação da prova, sendo: 
a) uma contendo a Pontuação e Classificação Geral de todos os candidatos; 
b) uma somente com a Pontuação e Classificação dos candidatos habilitados dentro das regras 
deste certame para Pessoas com Deficiência, nas respectivas funções.  
 

 
 
9.1 O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis contados do 1º dia útil 
imediatamente seguinte ao da data da publicação do fato que lhe deu origem. 
  

7. DA PONTUAÇÃO FINAL 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

9. DOS RECURSOS 

http://www.institutoimagine.com.br/
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9.2 Para recorrer contra qualquer item, o candidato deverá acessar a área do candidato no site do 
Instituto Imagine (www.institutoimagine.com.br), entrar na aba “RECURSOS” e seguir os passos lá 
elencados. 
 
9.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma geral, 
ou seja, todas as questões a serem recorridas devem ser contempladas no mesmo recurso e a 
decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
9.4 Na eventualidade de haver questão anulada, a pontuação equivalente será atribuída a todos os 
candidatos presentes na prova objetiva.  
 
9.5 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 
haja anulação ou alteração do gabarito, a prova será recorrigida de acordo com o gabarito oficial 
definitivo.  
 
9.6 No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações poderá haver, 
eventualmente, alteração de nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para 
uma nota e/ou classificação superior ou inferior, bem como poderá ocorrer a inabilitação ou a 
desclassificação de candidato.  
 
9.7 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será dada a conhecer coletivamente, por 
meio de publicação no site do Instituto Imagine www.institutoimagine.com.br, na “Área do 
Candidato”.  
 
9.8 A interposição de recurso não impede o regular andamento do cronograma do Certame. 
 
9.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 
daquele em andamento.  
 
9.10 O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.  
 
10.11 No caso de recurso em pendência à época da realização de algumas das etapas do Certame, 
o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.  
 
11.12 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.  
 
12.13 A Banca Examinadora e a Comissão do Certame constituem última instância para os recursos, 
sendo soberanas em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
 

 
13.1 O CONSIRJ convocará os candidatos de acordo com seu interesse e em número que atenda às 
necessidades dos serviços, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação obtida. O candidato 

13. DA CONTRATAÇÃO 

http://www.institutoimagine.com.br/
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aprovado será chamado conforme as necessidades da Administração. 
 
13.2 A aprovação no certame não gera direito ao exercício. 
 
13.3 A convocação dos candidatos aprovados e habilitados para a contratação obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação, observando-se Legislação vigente. 
 
13.4 Por ocasião da convocação para contratação, os candidatos aprovados e classificados deverão 
apresentar documentos originais, que comprovem os requisitos para admissão e que deram 
condições de inscrição; estabelecidos no presente Edital, bem como os demais documentos legais 
que lhe forem exigidos.  
 
13.4.1 POR OCASIÃO DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, O CANDIDATO DEVERÁ: 

a) comprovar, que  na data da contratação, possui  todos os  requisitos exigidos para o 
respectivo cargo, conforme disposto no item 2.5., deste Edital; 

b) entregar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargo(s) público(s), 
conforme previsto na Constituição Federal; 

c) apresentar os originais e cópia simples dos documentos discriminados a seguir:  
i. Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das  páginas onde está a foto 

e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;  
ii. Certidão de Nascimento (quando solteiro ) ou Casamento (quando casado);  

iii. Título de Eleitor;  
iv. Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;  
v. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 

vi. Cédula de Identidade RG;  
vii. 2 (duas) fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;  

viii. Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o 
cadastro;  

ix. Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
x. Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);  

xi. Comprovantes de escolaridade requeridos pela função;  
xii. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos, quando possuir;  

xiii. Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 5 anos;  
xiv. Certidão negativa de Distribuições/ Antecedente s Criminais (dos últimos 5 anos) com data 

de emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação;   
xv. Certidão  expedida  pelo  órgão  competente,  se  o  candidato  foi  servidor  público,  

afirmando  que  não  sofreu  qualquer penalidade  no  desempenho  do  serviço  público;   
xvi. outros  documentos  necessários,  solicitado pelo Departamento de Recursos Humanos, no 

momento da convocação. 
 
13.4.2 Para  a  realização  do  Laudo  Admissional  para  ingresso,  o  candidato  deverá  apresentar  
todos os  exames pertinentes, solicitados  pelo  médico  do  trabalho do CONSIRJ, que serão de 
responsabilidade do próprio candidato. 
 
13.4.3 Para LIBERAÇÃO DO LAUDO ADMISSIONAL DO CANDIDATO DEFICIENTE, poderá o médico 
do trabalho solicitar do candidato relatório médico expedido por especialista na área de sua 
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deficiência a fim de  verificar a configuração da(s) deficiência(s), bem como a compatibilidade da(s) 
deficiência(s) com o exercício das atribuições do cargo, devendo o laudo ser proferido no prazo de 
5 dias corridos. 
 
13.4.4 Os candidatos com Deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para exercício, 
poderão ser avaliados por uma equipe multidisciplinar nomeada pelo CONSIRJ que atestará a 
compatibilidade das atividades exercidas da função com o grau e especificidade da deficiência 
declarada, cuja avaliação será de caráter eliminatório para efeito de contratação. 
 
13.4.5 Quando a avaliação médica concluir pela inaptidão do candidato este terá o prazo de 02 dias 
corridos para interposição de recurso, podendo apresentar novos documentos que comprovem 
sua compatibilidade para o exercício do cargo. 
 
13.4.6 O  médico  do  trabalho  analisará  os  novos  documentos  apresentados  e  poderá,  a  seu  
critério,  ouvir  o  profissional  indicado  pelo candidato  para  embasar  sua  análise  e    deverá  
apresentar conclusão no prazo de 5 dias corridos, contados da data da data do recebimento do 
recurso 
 
13.4.7 Da decisão proferida pelo médico do trabalho em sede de recurso, não caberá um novo 
recurso.  
 
13.4.8 O não comparecimento ao exame médico admissional nas datas agendadas pelo CONSIRJ 
caracterizarão sua desistência e consequente eliminação do certame.  
 
13.4.9 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretará a nulidade da inscrição com todas as 
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
13.4.9 O não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito 
de desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Certame. 
 
13.5 Os candidatos aprovados e classificados deverão estar presentes, no local e  horário 
determinado em Edital de Convocação. O candidato que não estiver presente (ou devidamente 
representado por seu procurador). 
 
13.6 A convocação que trata o item anterior será realizada mediante a publicação de Edital na 
IMPRENSA OFICIAL do município de Jales-SP, no site www.consirj.com.br, com data, horário e local 
onde acontecerá a atribuição das funções. 
 
13.7 Será considerado desistente o candidato que deixar de assumir o exercício da função em data 
determinada. 
 
13.8 O candidato contratado cumprirá o horário de trabalho estabelecido para a respectiva função. 
 
13.9 A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato em decorrência de sua habilitação no certame, anulando-se todos os 
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atos decorrentes de sua inscrição. 
 
13.10 O CONSIRJ solicitar dos candidatos aprovados outros documentos que julgar necessário. 
 

 
14.1 A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais não 
poderá o candidato alegar desconhecimento.  
 
14.2 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 
em Edital ou Aviso a ser publicado no site www.institutoimagine.com.br, na “Área do Candidato” 
e  www.consirj.com.br devendo o candidato observar o disposto no item 12.1.  
 
14.3 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o 
horário oficial de Brasília. 
 
14.4 O Instituto Imagine não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este certame. 
 
14.5 Durante a realização de qualquer prova/fase e/ou em nenhuma das etapas deste certame será 
permitida a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou 
de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos ao 
Certame. Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação 
aqui citada, com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da 
organizadora do Certame, caberá ao Instituto Imagine e, somente a ele, a realização, o uso e a 
guarda de todo e qualquer material produzido.  
 
14.6. Salvo a exceção prevista no item 2.28, durante a realização de qualquer prova/fase e/ou em 
nenhuma das etapas deste Certame não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros 
ou candidatos que realizaram ou realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo 
alegado.  
 
14.7. Todas as informações sobre o presente Certame, até a publicação da classificação final, serão 
prestadas pelo Instituto Imagine, por meio do site www.institutoimagine.com.br ou pelo telefone 
(18) 3301-5649, de segunda-feira a sexta-feira, nos dias úteis, das 9 às 17 horas. 
 
14.8. A aprovação e classificação final geram para o candidato apenas a expectativa de direito a 
preferência na contratação.  
 
14.9. O Instituto Imagine e o CONSIRJ se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadias 
dos candidatos para comparecimento a qualquer etapa deste Certame, bem como da 
responsabilidade sobre material e/ou documentos eventualmente esquecidos ou danificados no 
local de prova.  
 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.10. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes a este Certame serão publicados 
no site do Instituto Imagine (www.institutoimagine.com.br) e www.consirj.com.br, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento.  
 
14.11. No que tange ao presente certame, os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora do Instituto Imagine. 
 
14.12. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o Instituto Imagine poderá 
anular a inscrição e a prova, bem como o CONSIRJ, a contratação do candidato, uma vez verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidade documental.  
 
14.13. O candidato que desobedecer às normas contidas neste edital, ou mesmo, em qualquer 
momento do certame, agir para prejudicar o bom andamento do certame, poderá ser eliminado do 
certame, sem prejuízo das sanções criminais cabíveis e sem direito à recurso. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o 
presente Edital, que fica à disposição pela Internet no endereço www.institutoimagine.com.br, na 
IMPRENSA OFICIAL e no site www.consirj.com.br 
 
 

Jales, 28 de agosto de 2018. 
 
 

JOSÉ ROBERTO PIETROBOM 

- Diretor Administrativo - 
 
 
 

http://www.institutoimagine.com.br/
http://www.com.br/
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Os conteúdos programáticos relativos às legislações poderão ser obtidos respectivamente nos 
seguintes endereços www.consirj.com.br, www.jales.sp.gov.br e www.camaradejales.sp.gov.br. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 
literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: 
emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Significação das palavras no contexto. Uso 
do hífen. 
MATEMÁTICA: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média 
aritmética simples e ponderada. Juros simples e compostos. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de 
equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. 
Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. 
Resolução de situações-problema.  
LEGISLAÇÃO: BRASIL, Constituição Federal de 1988. Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
Contrato de Consórcio Público do CONSIRJ de 31 de dezembro de 2017. Estatudo do CONSIRJ de 18 
de março de 2016. Lei Complementar Nº 16 de 31 de maio de 1993 e suas alterações posteriores 
que dispõe sobre o regimento jurídico dos servidores públicos civis da Administração do Município 
de Jales-SP. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e 
equipamentos e do ambiente de trabalho. Higiene pessoal e coletiva. Noções básicas de 
atendimento, boas maneiras e comportamento no ambiente de trabalho. 
 
TELEFONISTA 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 
literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: 
emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Significação das palavras no contexto. Uso 
do hífen. 
MATEMÁTICA: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média 
aritmética simples e ponderada. Juros simples e compostos. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de 
equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. 
Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. 
Resolução de situações-problema.  
LEGISLAÇÃO: BRASIL, Constituição Federal de 1988. Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
Contrato de Consórcio Público do CONSIRJ de 31 de dezembro de 2017. Estatudo do CONSIRJ de 18 
de março de 2016. Lei Complementar Nº 16 de 31 de maio de 1993 e suas alterações posteriores 

ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
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que dispõe sobre o regimento jurídico dos servidores públicos civis da Administração do Município 
de Jales-SP. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Noções básicas do som. Mecanismos da voz.  Requisitos  básicos 
para  se falar  em público.  Higiene  vocal.  As  telecomunicações. Sistema  telefônico.  Central privada 
de comutação telefônica.  Busca automática.  P.A.B.X.  Manutenção de central  privada de 
comutação telefônica. Plano nacional  de numeração telefônica.  Tarifação de chamadas telefônicas. 
Atuação da telefonista.  O trabalho  em equipe como fator  de qualidade.  Qualidade  no 
atendimento ao público; Forma  de atendimento ao público;  Postura  da telefonista;  História  do 
telefone; DDD – DDI; Códigos especiais  de serviço telefônico; Telefones de uso público;   Discagem 
direta  a cobrar; Serviços  0800  e 0300;  Atendimento  simultâneo; Transferência  automática  da  
chamada; Conhecimento de teclado. 
INFORMÁTICA: Componentes de um computador (hardware e software). Sistemas de entrada, saída 
e armazenamento. Princípios de sistemas operacionais. Edição de textos, planilhas e apresentações 
(ambientes Microsoft Office). Redes de computadores. Conceitos de proteção e segurança. Noções 
de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware etc.). 
Noções básicas de atendimento, boas maneiras e comportamento no ambiente de trabalho. 
 
CONTROLADOR DE ACESSO AO PÚBLICO 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 
literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: 
emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Significação das palavras no contexto. Uso 
do hífen. 
MATEMÁTICA: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média 
aritmética simples e ponderada. Juros simples e compostos. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de 
equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. 
Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. 
Resolução de situações-problema.  
LEGISLAÇÃO: BRASIL, Constituição Federal de 1988. Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
Contrato de Consórcio Público do CONSIRJ de 31 de dezembro de 2017. Estatudo do CONSIRJ de 18 
de março de 2016. Lei Complementar Nº 16 de 31 de maio de 1993 e suas alterações posteriores 
que dispõe sobre o regimento jurídico dos servidores públicos civis da Administração do Município 
de Jales-SP. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Lei 
Municipal de Jales Nº 3.254 de 16 de maio de 2007. Requisitos  básicos para  se falar  em público.  
Higiene  vocal. O trabalho  em equipe como fator  de qualidade.  Qualidade  no atendimento ao 
público. Forma  de atendimento ao público.  Postura  adequada no atendimento ao público. Noções 
básicas de atendimento, boas maneiras e comportamento no ambiente de trabalho. 
 
ESCRITURÁRIO 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 
literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
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palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: 
emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Significação das palavras no contexto. Uso 
do hífen. 
MATEMÁTICA: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média 
aritmética simples e ponderada. Juros simples e compostos. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de 
equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. 
Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. 
Resolução de situações-problema.  
LEGISLAÇÃO: BRASIL, Constituição Federal de 1988. Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
Contrato de Consórcio Público do CONSIRJ de 31 de dezembro de 2017. Estatudo do CONSIRJ de 18 
de março de 2016. Lei Complementar Nº 16 de 31 de maio de 1993 e suas alterações posteriores 
que dispõe sobre o regimento jurídico dos servidores públicos civis da Administração do Município 
de Jales-SP.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  Redação de documentos: requerimento, parecer, formulário, 
relatório, memorando, carta, estatuto, convocação, ofício, circular, aviso, ata, minuta, edital, 
portaria, decreto, atestado, certidão, despacho, declaração, procuração e demais atos 
administrativos. Componentes de um computador (hardware e software). Sistemas de entrada, 
saída e armazenamento. Princípios de sistemas operacionais. Redes de computadores. Conceitos de 
proteção e segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança 
(antivírus, firewall, anti-spyware etc.). Lei 8.666/1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências. Lei 10.520/2002 - Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 
MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação 
com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, 
edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 
numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 
inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, 
uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle 
de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. 
MSPowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, 
guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, 
numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso 
de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação 
Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Noções básicas de 
atendimento, boas maneiras e comportamento no ambiente de trabalho. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 
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literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: 
emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Significação das palavras no contexto. Uso 
do hífen. 
MATEMÁTICA: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média 
aritmética simples e ponderada. Juros simples e compostos. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de 
equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. 
Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. 
Resolução de situações-problema. 
LEGISLAÇÃO: BRASIL, Constituição Federal de 1988. Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
Contrato de Consórcio Público do CONSIRJ de 31 de dezembro de 2017. Estatudo do CONSIRJ de 18 
de março de 2016. Lei Complementar Nº 16 de 31 de maio de 1993 e suas alterações posteriores 
que dispõe sobre o regimento jurídico dos servidores públicos civis da Administração do Município 
de Jales-SP.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  Anatomia e Fisiologia Humana; Assistência de enfermagem à 
pacientes; Conhecimento sobre Sistema Único de Saúde e os programas do Ministério da Saúde; 
Processo Saúde/Doença; Doenças de notificação compulsória; Promoção da Saúde e Prevenção de 
Riscos e doença na Saúde; ordem e limpeza na unidade hospitalar; sinais vitais; movimentação e 
transporte de paciente; higiene corporal; posições e restrições de movimentos; coleta de material 
para exames; controle hídrico; administração de medicamentos; cateterismo vesical masculino e 
feminino; lavagem gástrica; sondagem gástrica; curativo; ética profissional; lei que regulamenta o 
exercício da profissão; doenças infecciosas e parasitárias. Fundamentos e técnicas de enfermagem; 
urgência e emergência de atendimentos; ações e planejamento de saúde; técnica de organização 
do ambiente de trabalho, organização da instrumentação e esterilização de equipamentos 
médicocirúrgicos; técnica em aplicação de injeções intramusculares e intravenosas, segundo as 
prescrições médicas; atenção à saúde da criança e do adolescente, da mulher, do adulto e do idoso; 
atenção à saúde bucal e mental. Atendimento Pré Hospitalar. Hipertensão Arterial; Doenças 
sexualmente transmissíveis; Anotações de enfermagem; Terminologia hospitalar; Controle de 
infecção hospitalar; Aplicações quentes e frias; Parada cardiorrespiratória; Edema agudo; 
Manutenção das condições vitais 

Noções básicas de atendimento, boas maneiras e comportamento no ambiente de trabalho. 
BIBLIOGRAFIA: 
CABRERA-PERALTA, C.; CABRERA, M. A. de; CABRERA-ROSA, R. A. & CABRERA-VULO, R. A. 
FISIOLOGIA - Base para o diagnóstico clínico e laboral: 2. ed. São Paulo: Editora Boreal, 2012 
CABRERA-PERALTA, C. FISIOLOGIA OROFACIAL - Aspectos Morfofuncionais Básicos: São Paulo: 
Editora Araçatubense, 2003 
CABRERA, M. A. de; CABRERA-ROSA, R. A. & CABRERA-PERALTA, C. FISIOLOGIA - Aprendendo no 
laboratório: São Paulo: Editora Sarvier, 1998   
 
ASSISTENTE SOCIAL 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 
literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
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palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: 
emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Significação das palavras no contexto. Uso 
do hífen. 
MATEMÁTICA: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média 
aritmética simples e ponderada. Juros simples e compostos. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de 
equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. 
Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. 
Resolução de situações-problema.  
LEGISLAÇÃO: BRASIL, Constituição Federal de 1988. Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
Contrato de Consórcio Público do CONSIRJ de 31 de dezembro de 2017. Estatudo do CONSIRJ de 18 
de março de 2016. Lei Complementar Nº 16 de 31 de maio de 1993 e suas alterações posteriores 
que dispõe sobre o regimento jurídico dos servidores públicos civis da Administração do Município 
de Jales-SP.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  O Serviço Social e a interdisciplinaridade. O papel do assistente 
social. A prática do Serviço Social: referências teórico-práticas. Políticas de gestão de assistência 
social: planejamento, plano, programa, projeto. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar 
e individual. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. O 
funcionamento municipal de assistência social. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Código 
de Ética Profissional. Estatuto do Idoso, da Criança e do Adolescente Conselho Municipal de Saúde, 
o serviço social junto aos estabelecimentos públicos de saúde, papel do assistente social nas 
relações Inter setoriais. 
Noções básicas de atendimento, boas maneiras e comportamento no ambiente de trabalho. 
 
ENFERMEIRO PADRÃO 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 
literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: 
emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Significação das palavras no contexto. Uso 
do hífen. 
MATEMÁTICA: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média 
aritmética simples e ponderada. Juros simples e compostos. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de 
equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. 
Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. 
Resolução de situações-problema. 
LEGISLAÇÃO: BRASIL, Constituição Federal de 1988. Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
Contrato de Consórcio Público do CONSIRJ de 31 de dezembro de 2017. Estatudo do CONSIRJ de 18 
de março de 2016. Lei Complementar Nº 16 de 31 de maio de 1993 e suas alterações posteriores 
que dispõe sobre o regimento jurídico dos servidores públicos civis da Administração do Município 
de Jales-SP.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  Anatomia e Fisiologia Humana; Conhecimento sobre Sistema 
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Único de Saúde e os programas do Ministério da Saúde; Vigilância Epidemiológica: doenças de 
notificação compulsória; Saúde do Trabalhador; Saúde da Mulher; Saúde do Adulto e Saúde da 
Criança; Gestão em Saúde; Atenção à saúde da mulher no ciclo reprodutivo. Planejamento e 
Assistência de enfermagem ao parto, pré-parto, puerpério (Baixo e Alto Risco), urgências e 
emergências maternas. Planejamento e assistência de Enfermagem à Criança na Unidade Pediátrica 
e UTI Neonatal com distúrbio gastrintestinal, respiratório, geniturinário, hematológico, 
cardiovascular, endócrino, neurológico, e metabólico. Atenção humanizada à mulher, criança e 
família. Aspectos básicos da assistência de enfermagem médico-cirúrgica.   Assistência de 
enfermagem ao paciente portador de doença crônico-degenerativa, causas da doença e métodos 
de tratamento. Assistência de enfermagem pré e pós operatória com ações de enfermagem na 
realização de curativos. Assistência de enfermagem ao indivíduo acometido de distúrbios 
cardiovasculares, renais e respiratórios, em situações de urgência/emergência e em Unidade de 
Terapia Intensiva. Assistência de enfermagem nos distúrbios e/ou afecções imunológicas e de 
doenças infecto-parasitárias. Prevenção e controle da Infecção Hospitalar. Terapia medicamentosa. 
Intervenções de enfermagem no preparo, esterilização e acondicionamento de material de uso 
hospitalar. Aspectos éticos e legais do exercício profissional do Enfermeiro e da equipe de 
enfermagem. Abordagem humanística da administração. Programa Nacional da Humanização. 
Elementos básicos da administração e suas relações com a assistência de enfermagem. 
Planejamento da assistência: conceito, finalidade e organização. Previsão de recursos materiais. 
Gestão de pessoas/ dimensionamento de pessoal. Supervisão e liderança. Programa de Educação 
Permanente, Estratégia de Saúde da Família. Trauma e politraumatizado, humanização em urgência 
e emergência, queimadura, transporte e remoção de pacientes, múltiplas vitimas, manobras de 
salvamento, PCR, Distúrbios Psiquiátrico, psicóticos, Regulação médica. 
Noções básicas de atendimento, boas maneiras e comportamento no ambiente de trabalho. 
BIBLIOGRAFIA: 
CABRERA-PERALTA, C.; CABRERA, M. A. de; CABRERA-ROSA, R. A. & CABRERA-VULO, R. A. 
FISIOLOGIA - Base para o diagnóstico clínico e laboral: 2. ed. São Paulo: Editora Boreal, 2012 
CABRERA-PERALTA, C. FISIOLOGIA OROFACIAL - Aspectos Morfofuncionais Básicos: São Paulo: 
Editora Araçatubense, 2003 
CABRERA, M. A. de; CABRERA-ROSA, R. A. & CABRERA-PERALTA, C. FISIOLOGIA - Aprendendo no 
laboratório: São Paulo: Editora Sarvier, 1998   
 
MOTORISTA 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 
literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: 
emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Significação das palavras no contexto. Uso 
do hífen. 
MATEMÁTICA: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média 
aritmética simples e ponderada. Juros simples e compostos. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de 
equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. 
Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. 
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Resolução de situações-problema.  
LEGISLAÇÃO: BRASIL, Constituição Federal de 1988. Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
Contrato de Consórcio Público do CONSIRJ de 31 de dezembro de 2017. Estatudo do CONSIRJ de 18 
de março de 2016. Lei Complementar Nº 16 de 31 de maio de 1993 e suas alterações posteriores 
que dispõe sobre o regimento jurídico dos servidores públicos civis da Administração do Município 
de Jales-SP.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Ética profissional. Sinais de trânsito; regulamento de trânsito; uso 
de veículos, zelo e conservação. Novo Código de Trânsito Brasileiro. Defeitos mais frequentes em 
veículos. Direção defensiva. Meio ambiente e cidadania. Noções de Primeiros Socorros. Leitura do 
painel, alavancas, nível de óleo, pressão do óleo, de água, condições de freio, pneus, noções de 
controle e conhecimento dos comandos dos veículos. 
Noções básicas de atendimento, boas maneiras e comportamento no ambiente de trabalho. 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Limpar e arrumar as dependências e instalações do estabelecimento, a fim de mantê‐lo em 
condições de asseio requeridas; Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos 
e depositando‐os de acordo com as determinações definidas; Percorrer as dependências do 
estabelecimento, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando 
pontos de iluminação, máquinas e aparelhos; Preparar e servir café e chá à chefia, visitantes e 
servidores do setor; Lavar copos, xícaras e cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha; 
Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu 
trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter 
arrumado o material sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade 
verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios 
que lhe cabe manter limpos com boa aparência; Checar o funcionamento dos equipamentos; 
Solicitar reposição/reparo de equipamentos danificados, se necessário. Consolidar todas as 
alterações observadas, procurando saná-las ou solicitar apoio, se necessário; Cumpre e faz cumprir 
o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço do estabelecimento de saúde. 
Respeitar o horário de trabalho, comparecendo com antecedência para a passagem de plantão e 
intercorrências. Não se ausentar do serviço até que o responsável pelo plantão seguinte chegue e a 
ele haja transmitido o plantão. Ter bom relacionamento com todos os funcionários de todos os 
setores. Ter boa postura ética, tratamento cortês e agradável. Seguir escalas de serviço e protocolos 
existentes na unidade. Participar de treinamentos. 
 
TELEFONISTA 
Geral: 

Checar o funcionamento dos equipamentos; Solicitar reposição/reparo de equipamentos 
danificados, se necessário. Consolidar todas as alterações observadas, procurando saná-las ou 
solicitar apoio, se necessário; Cumpre e faz cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, 
Ordens e Rotinas de Serviço do estabelecimento de saúde. Respeitar o horário de trabalho, 
comparecendo com antecedência para a passagem de plantão e intercorrências. Não se ausentar 
do serviço até que o responsável pelo plantão seguinte chegue e a ele haja transmitido o plantão. 
Ter bom relacionamento com todos os funcionários de todos os setores. Ter boa postura ética, 
tratamento cortês e agradável. Seguir escalas de serviço e protocolos existentes na unidade. 
Participar de treinamentos. 
Quando na UPA 24h: 

Atender com presteza todos os telefonemas, encaminhando os telefonemas para as 
pessoas adequadas, de acordo com o caso; Ouvir atentamente o usuário;  
Registrar os pacientes acolhidos na Unidade; Preencher os campos no software específico, 
coletando os dados necessários; Acionar via telefone diferentes pessoas físicas e instituições, 
quando solicitado; Fornecer informações diversas aos usuários; Encaminhar as diferentes 
solicitações dos usuários para os destinos adequados segundo protocolo do serviço; Ter 
familiaridade nos termos técnicos, sendo capaz de transcrevê-los quando passados via telefone por 
serviços de saúde; Manter adequada postura profissional, respeitando princípios éticos e morais, 
agindo com respeito para com todos os funcionários e usuários do serviço; Colaborar no sentido de 

ANEXO II 
ATRIBUIÇÃO DA FUNÇÃO 
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respeitar a ordem, evitando conversas, ou presença de pessoas estranhas ao setor; Manter em 
ordem os instrumentos e equipamentos próprios do exercício de suas atividades (mesa, 
computador, impressora, telefones, fichas, gavetas, impressos, protocolos, etc.); Comunicar através 
de instrumento próprio ao final do plantão - livro de ocorrências - as intercorrências de qualquer 
natureza que tenham interferido em suas atividades ou em qualquer etapa do funcionamento do 
serviço. Sugestões que possam melhorar o andamento do serviço, para que sejam tomadas as 
providências cabíveis. Preencher adequadamente (de forma completa e legível) os campos da ficha 
que lhe cabem e todos os outros instrumentos e relatórios eventualmente criados com o objetivo 
de produzir dados estatísticos do serviço. 
Qunado no SAMU 192 - TARM (Técnico Auxiliar de Regulação Médica): 

Profissional de nível básico, habilitado a prestar atendimento telefônico às solicitações de 
auxílio provenientes da população, nas centrais de regulação médica, devendo anotar dados básicos 
sobre o chamado (localização, identificação do solicitante, natureza da ocorrência) e prestar 
informações gerais. Sua atuação é supervisionada diretamente e permanentemente pelo médico 
regulador. Sua capacitação e atuação seguem os padrões previstos neste Regulamento. Disposição 
pessoal para a atividade; equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações 
orientadas; capacidade de manter sigilo profissional; capacidade de trabalhar em equipe; 
disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica. Atender com presteza 
todos os telefonemas endereçados ao 192, exercendo as técnicas de auxílio à Regulação Médica, 
conforme  etapas descritas no Manual de Rotinas do serviço e apresentadas no fluxograma, 
encaminhando os telefonemas para as pessoas adequadas, de acordo com o caso; Ouvir 
atentamente o usuário, procurando acalmá-lo; Identificar o solicitante e o tipo de chamado; 
Preencher os campos no software específico do SAMU, coletando os dados necessários como nome, 
idade, endereço, ponto de referência, número de vítimas, entre outros; Passar o telefonema para o 
Médico Regulador informando-o sobre o tipo de agravo; Acionar via telefone diferentes pessoas 
físicas e instituições, quando solicitado pelo médico regulador ou coordenação; Fornecer 
informações diversas aos usuários; Encaminhar as diferentes solicitações dos usuários para os 
destinos adequados segundo protocolo do serviço; Ter familiaridade nos termos técnicos, sendo 
capaz de transcrevê-los quando passados via telefone por serviços de saúde; Manter adequada 
postura profissional, respeitando princípios éticos e morais, agindo com respeito para com todos os 
funcionários e usuários do serviço; Colaborar no sentido de respeitar a ordem dentro da sala de 
regulação, evitando conversas, ou presença de pessoas estranhas ao setor; Manter em ordem os 
instrumentos e equipamentos próprios do exercício de suas atividades (mesa, computador, 
impressora, telefones, fichas, gavetas, impressos, protocolos, etc.); Comunicar através de 
instrumento próprio ao final do plantão - livro de ocorrências - as intercorrências de qualquer 
natureza que tenham interferido em suas atividades ou em qualquer etapa do funcionamento do 
serviço. Sugestões que possam melhorar o andamento do serviço, para que sejam tomadas as 
providências cabíveis; Preencher adequadamente (de forma completa e legível) os campos da ficha 
de regulação que lhe cabem e todos os outros instrumentos e relatórios eventualmente criados com 
o objetivo de produzir dados estatísticos do serviço; Cumprir a determinação de que a regulação é 
uma atividade médica e por tanto, fica terminantemente proibido o TARM exercer a atividade de 
regulação. 
Quando no SAMU 192 - Rádio-Operador: 

Profissional de nível básico habilitado a operar sistemas de radiocomunicação e realizar o controle 
operacional de uma frota de veículos de emergência, obedecendo aos padrões de capacitação previstos 
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neste Regulamento. Disposição pessoal para a atividade; equilíbrio emocional e autocontrole; disposição 
para cumprir ações orientadas; disponibilidade para re-certificação periódica; capacidade de trabalhar em 
equipe; disponibilidade para a capacitação discriminada, bem como para a recertificação periódica. Operar 
o sistema de radiocomunicação e telefonia nas Centrais de Regulação; exercer o controle operacional da 
frota de veículos do sistema de atendimento pré-hospitalar móvel; manter a equipe de regulação atualizada 
a respeito da situação operacional de cada veículo da frota; conhecer a malha viária e as principais vias de 

acesso de todo o território abrangido pelo serviço de atendimento pré-hospitalar móvel. Estabelecer 
contato radiofônico (ou telefônico) com todas as entidades e unidades envolvidas no atendimento 
pré-hospitalar ou quando demandado pelo médico regulador. 
 
CONTROLADOR DE ACESSO AO PÚBLICO 

Monitorar dependências com a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos e outras 
irregularidades, zelar pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e 
regulamentos, recepcionar, fornecer informações e controlar a movimentação de pessoas em áreas 
de acesso livre e restrito; Utilizar rádio ou telefone e prestar informações aos órgãos competentes 
caso necessário, orientar usuarios dos serviços quanto as rotinas e funcionamento do orgão. Checar 
o funcionamento dos equipamentos; Solicitar reposição/reparo de equipamentos danificados, se 
necessário. Consolidar todas as alterações observadas, procurando saná-las ou solicitar apoio, se 
necessário; Cumpre e faz cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de 
Serviço do estabelecimento de saúde. Respeitar o horário de trabalho, comparecendo com 
antecedência para a passagem de plantão e intercorrências. Não se ausentar do serviço até que o 
responsável pelo plantão seguinte chegue e a ele haja transmitido o plantão. Ter bom 
relacionamento com todos os funcionários de todos os setores. Ter boa postura ética, tratamento 
cortês e agradável. Seguir escalas de serviço e protocolos existentes na unidade. Participar de 
treinamentos. 
 
ESCRITURÁRIO 

Digitar seguindo as rotinas estabelecidas para redação de documentos: requerimento, 
parecer, formulário, relatório, memorando, carta, estatuto, convocação, ofício, circular, aviso, ata, 
minuta, edital, portaria, decreto, atestado, certidão, despacho, declaração, procuração e demais 
atos administrativos, encaminhando-os para onde for necessário, respeitando os prazos 
estabelecidos; Receber e organizar correspondências ofícios, informes entregues ao serviço, 
separando-os arquivando-os por ordem, natureza, e observando a urgência de cada necessidade, 
informando ao seu superior sobre a mesma; Acompanhar o registro diário da frequência dos 
funcionários, auxiliando a realização das folhas de frequência e software de gerenciamento; 
Encaminhar convocatórias de reuniões; Organizar agenda do serviço, marcando reuniões e 
entrando em contato telefônico para convocação, ou solicitações aos diversos departamentos e/ou 
hospitais envolvidos no sistema, assim como outros serviços; Preparar pautas e relatórios de 
reuniões de equipe e acompanhar quando solicitado; Colaborar na produção de relatórios técnicos 
e administrativos e dados estatísticos quando necessário; Contribuir com a coordenação na 
organização dos processos de trabalho (organização de impressos, memorandos, fichas funcionais, 
etc.) quando solicitado; Participar do controle de requisições e recebimentos de materiais de 
escritório e de limpeza, providenciando formulários de solicitação e acompanhando a entrega dos 
mesmos; Registrar motivos que lhe dificultaram ou impediram a realização de seu trabalho, 
comunicando-os ao superior em tempo hábil; Executar trabalhos de escritório que envolva 
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responsabilidade e capacidade de julgamento, conhecimento de legislação atinente ao serviço 
público; Solicitar e manter organizado e atualizado os documentos dos usuários do serviço; Emitir 
pareceres e informações; Auxiliar equipe na implantação de novas normas e rotinas; Proceder aos 
levantamentos e registros necessários à elaboração de relatórios mensais; Protocolar as 
correspondências internas e ofícios recebidos pela unidade e outros documentos; Executar tarefas 
afins; Zelar pela organização da Administração. Manter em ordem os instrumentos e equipamentos 
próprios do exercício de suas atividades (mesa, computador, impressora, telefones, fichas, gavetas, 
impressos, protocolos, etc.). Checar o funcionamento dos equipamentos; Solicitar reposição/reparo 
de equipamentos danificados, se necessário. Consolidar todas as alterações observadas, 
procurando saná-las ou solicitar apoio, se necessário; Cumpre e faz cumprir o Regulamento, o 
Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço do estabelecimento de saúde. Respeitar o 
horário de trabalho, comparecendo com antecedência para a passagem de plantão e 
intercorrências. Não se ausentar do serviço até que o responsável pelo plantão seguinte chegue e a 
ele haja transmitido o plantão. Ter bom relacionamento com todos os funcionários de todos os 
setores. Ter boa postura ética, tratamento cortês e agradável. Seguir escalas de serviço e protocolos 
existentes na unidade. Participar de treinamentos. 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Geral: 

Assegurar ao usuário uma assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de 
imperícia, negligência ou imprudência; Suprir o setor de insumos e medicamentos; Realizar 
evolução de enfermagem (condições clínicas e todos os procedimentos realizados); Informar ao 
Enfermeiro Plantonista aquelas alterações que impedirem ou dificultarem a atividade assistencial 
normal; Preencher os registros cuidadosamente; Atuar profissionalmente dentro de suas 
competências seguindo as normas preconizadas por seu Conselho de Classe; Recolher e relacionar 
quando indicado os bens materiais, documentos e valores encontrados com a(s) vítima(s) incapazes 
de zelar por eles, guardando-os em local apropriado; Zelar pela limpeza e organização do ambiente. 
Cumprie e seguir os protocolas implantados na unidade. Checar o funcionamento dos 
equipamentos; Solicitar reposição/reparo de equipamentos danificados, se necessário. Consolidar 
todas as alterações observadas, procurando saná-las ou solicitar apoio, se necessário; Cumpre e faz 
cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço do estabelecimento 
de saúde. Respeitar o horário de trabalho, comparecendo com antecedência para a passagem de 
plantão e intercorrências. Não se ausentar do serviço até que o responsável pelo plantão seguinte 
chegue e a ele haja transmitido o plantão. Ter bom relacionamento com todos os funcionários de 
todos os setores. Ter boa postura ética, tratamento cortês e agradável. Seguir escalas de serviço e 
protocolos existentes na unidade. Participar de treinamentos. 
Quando na UPA 24h: 
 Receber o plantão no setor previamente determinado, leito a leito; Prestar assistência de 
enfermagem (cuidados de média e baixa complexidade) sempre supervisionada pelo Enfermeiro 
Plantonista; Administrar e Checar todas as medicações prescritas pelo médico; Conhecer o estado 
de conservação e operação dos equipamentos médicos do local de trabalho designado ao assumir 
o serviço, bem como o estoque de material de consumo; Realizar check-list diário dos materiais, 
equipamentos e medicamentos da unidade, seguindo os padrões estabelecidos. 
Quando no SAMU 192: 
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Profissional com Ensino Médio completo e curso regular de Técnico de Enfermagem, titular 
do certificado ou diploma de Técnico de Enfermagem, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Enfermagem de sua jurisdição. Exerce atividades auxiliares, de nível técnico, sendo 
habilitado para o atendimento Pré-Hospitalar Móvel, integrando sua equipe, conforme os termos 
deste Regulamento. Além da intervenção conservadora no atendimento do paciente, é habilitado a 
realizar procedimentos a ele delegados, sob supervisão do profissional Enfermeiro, dentro do 
âmbito de sua qualificação profissional. Disposição pessoal para a atividade; capacidade física e 
mental para a atividade; equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações 
orientadas; disponibilidade para re-certificação periódica; experiência profissional prévia em serviço 
de saúde voltado ao atendimento de urgências e emergências; capacidade de trabalhar em equipe; 
disponibilidade para a capacitação discriminada, bem como para a re-certificação periódica. 
Conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis na 
ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; Realizar check-list diário dos materiais, 
equipamentos e medicamentos da unidade móvel, seguindo os padrões estabelecidos e mantendo 
a unidade e Mochilas de Atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; Estabelecer 
contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 
Conhecer a estrutura de saúde local; Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde 
integrados ao sistema assistencial local; Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à 
vida; Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; Realizar medidas de reanimação 
cardiorrespiratória básica; Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro 
e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; Comparecer, atuando ética e dignamente, ao 
seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a 
chegada do seu substituto que deverá se fazer na base; Cumprir com pontualidade seus horários de 
chegada aos plantões determinados; Tratar com respeito e coleguismo os outros, liderando a equipe 
que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; Utilizar-se com zelo e cuidado das 
acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, 
ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo 
responsável pelo mau uso; Manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada 
e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos 
equipamentos da Unidade Móvel. Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, 
orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional 
enfermeiro; participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente 
em urgências/emergências; realizar manobras de extração manual de vítimas. 
Quando no CAPS I: 

Realizar o acolhimento; Participar dos planejamentos e realizar atividades culturais, 
terapêuticas e de reabilitação psicossocial com o objetivo de propiciar a reinserção social e 
profissional dos usuários que utilizam os serviços do CAPS; Participar de grupos de estudos para 
aprimoramento da equipe; Participar das reuniões de equipe, na educação permanente; Realizar 
boletins de atividades diárias; Discussão de casos clínicos; Fazer anotações nos prontuários, sobre a 
assistência prestada;  Dar orientações individuais aos usuários e familiares;  Atuar como facilitador 
no processo de integração e adaptação do indivíduo ao CAPS; Palestras informativas e educativas;  
Discussão de admissão e alta junto à equipe;  Participar na construção do Projeto Terapêutico 
Singular (PTS) e na sua constante reformulação; Realizar trabalhos em grupos;  Evolução em 
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prontuário;  Visita Domiciliar;  Acompanhar pacientes encaminhados para exames laboratoriais e 
internações psiquiátricas. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Geral: 

Checar o funcionamento dos equipamentos; Solicitar reposição/reparo de equipamentos 
danificados, se necessário. Consolidar todas as alterações observadas, procurando saná-las ou 
solicitar apoio, se necessário; Cumpre e faz cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, 
Ordens e Rotinas de Serviço do estabelecimento de saúde. Respeitar o horário de trabalho, 
comparecendo com antecedência para a passagem de plantão e intercorrências. Não se ausentar 
do serviço até que o responsável pelo plantão seguinte chegue e a ele haja transmitido o plantão. 
Ter bom relacionamento com todos os funcionários de todos os setores. Ter boa postura ética, 
tratamento cortês e agradável. Seguir escalas de serviço e protocolos existentes na unidade. 
Participar de treinamentos. 
Quando na UPA 24h: 

Orientar os usuários da UPA quanto a seus direitos e encaminhá-los aos órgãos competentes 
quando necessário; Providenciar encaminhamento de crianças, adolescentes e idosos para centrais 
de referência, quando houver necessidade de abrigo; Obedecer à rotina de acolhimento com 
avaliação e classificação de risco da unidade; Orientar os usuários individualmente e em grupo, 
quando necessário, quanto aos seus direitos sociais e encaminhá-los aos serviços públicos 
adequados; Conhecer a rede de serviços de proteção básica e especial do território para realizar 
adequadamente os encaminhamentos necessários; Notificar os órgãos competentes sempre que 
houver suspeita ou confirmação de negligência e/ou maus tratos contra criança, adolescente e 
idoso; Fazer contato com os órgãos competentes para providenciar remoções de pacientes que 
necessitem de encaminhamento para Unidades Hospitalares, Centrais de Triagem e recepção ou 
Abrigos; Registrar os atendimentos, arquivando-os em local apropriado resguardando o sigilo 
profissional; Atuar como Ouvidoria da Unidade, servindo como canal de comunicação da unidade 
com seus usuários; Atuar de acordo com as diretrizes emanadas da Gerência Administrativa das 
UPAs; Atender solicitações de usuários referente a serviçoes prestados e prontuário médico 
(localizando e o dispensando aos interressados); Alimentação e conferência do sistema CROSS de 
Urgência e Emergência.  
Quando no CAPS I: 

Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando seus 
problemas e necessidades materiais e psíquicas e de outra ordem e aplicando métodos e processos 
básicos do serviço social para prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial e 
promover a integração ou reintegração dessas pessoas à sociedade; Estudar e analisar as causas de 
desajustamento social, estabelecendo planos de ações que busquem o restabelecimento da 
normalidade do comportamento dos indivíduos em relação a seus semelhantes ou ao meio social; 
Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional para conseguir o seu 
ajustamento ao meio social; Ajudar as pessoas que estão em dificuldades decorrentes de problemas 
psicossociais, como menores carentes ou infratores, agilização de exames, remédios e outros que 
facilitem e auxiliem a recuperação de pessoas com problemas de saúde; Elaborar diretrizes, atos 
normativos e programas de assistência social, promovendo atividades educativas, recreativas e 
culturais, para assegurar o progresso e melhoria do comportamento individual; Assistir as famílias 
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nas suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional, 
médico e de outra natureza, para melhorar sua situação e possibilitar uma convivência harmônica 
entre os membros; Elaborar e emitir pareceres socioeconômicos; Promover a reinserção social dos 
usuários através de diversas ações, articulando saúde, educação, trabalho, cultura, lazer, esporte, 
esclarecimentos e educação da população, ou seja, utilizando recursos intersetoriais e criando 
estratégias conjuntas; Proceder à entrevista para investigação, diagnósticos e intervenção 
psicossocial dos casos encaminhados por qualquer elemento da equipe multiprofissional ou de 
usuários que compareçam ao CAPS encaminhados o serviço social; Relatar através de impresso 
próprio as entrevistas realizadas; Elaborar boletim estatístico do movimento diário de entrevistas 
realizadas; Levar ao conhecimento da equipe multiprofissional os problemas sociais que surgirem 
como prioridade na população atendida, apresentando sugestões para a intervenção; Elaborar 
estudos sócio econômicos dos usuários e suas famílias, com visitas a subsidiar a construção de 
laudos e pareceres sociais a perspectiva de garantia de direitos e de acesso aos serviços sociais e de 
saúde; Facilitar e possibilitar o acesso dos usuários aos serviços, bem como a garantia de direitos na 
esfera da seguridade social por meio da criação de mecanismos e rotinas de ação; Organizar, 
normatizar e sistematizar o cotidiano do trabalho profissional por meio da criação e implementação 
de protocolos e rotinas de ação; Realizar estudos e investigação com relação aos determinantes 
sociais da saúde; Desempenhar outras atribuições que lhe foram delegadas pelo seu superior 
imediato, desde que estejam situadas nas atribuições e competências da categoria profissional do 
serviço social; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
ENFERMEIRO PADRÃO 
Geral: 

Coordenar e Supervisionar a equipe de enfermagem, Registrar fatos e irregularidades 
ocorridas no livro de plantão. Checar o funcionamento dos equipamentos; Solicitar 
reposição/reparo de equipamentos danificados, se necessário. Consolidar todas as alterações 
observadas, procurando saná-las ou solicitar apoio, se necessário; Cumpre e faz cumprir o 
Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço do estabelecimento de saúde. 
Respeitar o horário de trabalho, comparecendo com antecedência para a passagem de plantão e 
intercorrências. Não se ausentar do serviço até que o responsável pelo plantão seguinte chegue e 
a ele haja transmitido o plantão. Ter bom relacionamento com todos os funcionários de todos os 
setores. Ter boa postura ética, tratamento cortês e agradável. Seguir escalas de serviço e 
protocolos existentes na unidade. Participar de treinamentos. 
Quando na UPA 24h: 

Registrar e comunicar as faltas à Coordenação de enfermagem; Assegurar ao usuário uma 
assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência; 
Prestar assistência da enfermagem ao usuário; Supervisionar o envio e o recebimento dos materiais 
da esterilização; Promover treinamento contínuo e assistido da equipe; Comunicar os danos de 
qualquer material / equipamento à coordenação de enfermagem; Prestar assistência da 
enfermagem ao usuário; Checar o funcionamento dos equipamentos e Check List (controle de 
material permanente, relatando extravio e avaria utilizando formulário de Ocorrências Graves e 
encaminhando a coordenação de enfermagem); Suprir os setores de insumos e medicamentos; 
Testar todos os equipamentos permanentes e checar a pressão da rede de gases; Prestar assistência 
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aos pacientes graves e com risco de morte; Supervisionar os cuidados gerais aos pacientes, orientar 
a equipe quando necessário; Realizar procedimentos invasivos ou que necessitem de conhecimento 
teórico científico; Instalar drippings de medicamento com maior probabilidade de iatrogênicas; 
Solicitar e participar da avaliação e reavaliação médica de cada paciente; Promover a integração da 
equipe multidisciplinar; Realizar evolução de enfermagem (Realizar exame físico céfalo-caudal) em 
impresso próprio; Monitorar a realização do ECG; Proceder à arrecadação de bens encontrados em 
impresso específico (SESO), sempre com testemunha, relatando valores e pertences, se houver 
acompanhante conferir juntamente, o que estiver sozinho realizar a guarda; Supervisionar o 
preparo do corpo, identificação, data e hora correta; Acompanhar liberação do corpo, registrando 
a empresa funerária ou Instituto Médico Legal (IML), funcionário responsável e a hora de saída da 
unidade; Supervisionar a organização do morgue e do expurgo; Instituir a equipe que atuará na 
Parada CardioRespiratória (PCR); Encaminhar o familiar à assistente social, quando necessário; 
Supervisionar a conferência do carro de parada cardíaca; Checar prescrições, realizar aprazamentos 
dos horários e acompanhar o relatório dos técnicos de enfermagem; Supervisionar e auxiliar a 
equipe técnica a realizar higiene corporal (pacientes com permanência > 24h) e demais 
procedimentos em todos os pacientes em observação; Relatar em livro próprio transferências com 
unidade de destino e acompanhante; óbito, relatando médico que constatou e horário. Retirada do 
corpo, responsável e nome; Participar da admissão do usuário no setor, visualizando a gravidade e 
usando parâmetros não invasivos, se necessário; Manter relação dos pacientes nas salas 
atualizados; Organizar e gerenciar os setores equipe de técnicos de enfermagem e assistência 
prestada; Recebimento do plantão anterior, tomando ciência das intercorrências; Promover o 
suprimento dos setores da UPA; Comunicar os danos de qualquer material / equipamento à 
coordenação de enfermagem; Receber o plantão no setor previamente determinado, leito a leito 
exigindo o mesmo da equipe técnica; Alimentação e conferência do sistema CROSS de Urgência e 
Emergência; Conferir o preenchimento correto, assinaturas e carimbos dos profissionais nas fichas 
de anterndimento. 
Quando no SAMU 192: 

Profissional de nível superior titular do diploma de Enfermeiro, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdição, habilitado para ações de enfermagem no 
Atendimento Pré-Hospitalar Móvel, conforme os termos deste Regulamento, devendo além das 
ações assistenciais, prestar serviços administrativos e operacionais em sistemas de atendimento 
pré-hospitalar. Disposição pessoal para a atividade; equilíbrio emocional e autocontrole; capacidade 
física e mental para a atividade; disposição para cumprir ações orientadas; experiência profissional 
prévia em serviço de saúde voltado ao atendimento de urgências e emergências; iniciativa e 
facilidade de comunicação; condicionamento físico para trabalhar em unidades móveis; capacidade 
de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação discriminada no Capítulo VII da Portaria 
2048 de 05 de novembro de 2002. bem como para a recertificação periódica. Prestar assistência de 
enfermagem nas unidades de Suporte Avançado, conforme protocolo existente; Supervisionar e ser 
corresponsável pelo correto preenchimento das fichas de atendimento, de acordo com normas 
estabelecidas; Fazer cumprir as decisões do médico regulador; Comandar a equipe de atendimento 
na ausência do médico plantonista na viatura, ocasião na qual, deverá manter-se em contato com 
o médico regulador, durante todo o transcorrer do atendimento, notificando as circunstâncias da 
ocorrência e evolução do paciente, solicitando os apoios necessários e aguardando orientações 
sobre condutas e encaminhamentos; Checar os equipamentos de forma sistematizada, no que diz 
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respeito ao seu funcionamento, uso, limpeza, desinfecção, acondicionamento e manutenção, 
conforme manual de normas e procedimentos do equipamento e de enfermagem; Controlar a 
entrada e saída de materiais e equipamentos da unidade, assumindo, juntamente com os demais 
membros da equipe a responsabilidade pelos mesmos durante seu turno de trabalho; Controlar o 
uso e reposição de psicotrópicos e entorpecentes nas viaturas, mediante receita médica, contendo 
carimbo e CRM nos receituários; Registrar todas as intercorrências do plantão no Livro de 
Ocorrências da Enfermagem; Tratar de forma respeitosa todos os membros da equipe de trabalho, 
outros profissionais das unidades de saúde, acompanhantes e, sobretudo, os pacientes; Não se 
ausentar do serviço até que o responsável pelo plantão seguinte chegue e a ele haja transmitido o 
plantão; Respeitar o horário de trabalho, comparecendo com antecedência para a passagem de 
plantão e intercorrências; esta por sua vez deverá ser feita dentro da unidade na presença da 
enfermeira do turno anterior; Participar do treinamento semanal obrigatório; Participar das 
reuniões técnico-administrativas, conforme cronograma mensal, para discussão de problemas 
gerais e específicos da sua equipe de trabalho; Participar, sempre que solicitado, dos treinamentos 
e simulados; Realizar check-list de todos os materiais e equipamentos da unidade na entrada do 
plantão, juntamente com o médico e o motorista-socorrista, anotando e comunicando à 
coordenação regional a falta ou problemas com os mesmos; Realizar a limpeza, desinfecção e 
encaminhamento dos materiais para a esterilização, mantendo sempre a organização do expurgo. 
Supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no Atendimento Pré-Hospitalar Móvel; 
executar prescrições médicas por telemedicina; prestar cuidados de enfermagem de maior 
complexidade técnica a pacientes graves e com risco de vida, que exijam conhecimentos científicos 
adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; prestar a assistência de enfermagem à 
gestante, a parturiente e ao recém nato; realizar partos sem distócia; participar nos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde em urgências, particularmente nos programas 
de educação continuada; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua 
profissão; subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos para as 
necessidades de educação continuada da equipe; obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código 
de Ética de Enfermagem; conhecer equipamentos e realizar manobras de extração manual de 
vítimas. 
Quando no CAPS I: 
Realizar consulta de enfermagem; Participar da assembleia de usuários; Realizar atendimento 
individual, familar e em grupo; Realizar visitas domiciliares; Participação em grupos de despedida e 
recepção; Encaminhamento à outros profissionais quando necessário; Realizar  Orientação 
medicamentosa; Atividades sociais; Orientação de higiene e autocuidado; Grupo de promoção à 
saúde; Grupo operativo; Grupos de apoio; Elaboração de programas; Participação em eventos; 
Grupo de cuidadores; Acompanhamento intensivo no período de desintoxicação do usuário; 
Observar, estimular, supervisionar e ajudar o usuário quanto à alimentação e hidratação; Observar, 
estimular e supervisionar as atividades de higiene do usuário; Criar e manter o ambiente terapêutico 
voltado para a realização das atividades do CAPS; Atuar junto aos pacientes, familiares e à equipe 
no atendimento de suas necessidades básicas para obtenção de saúde física e mental; Proferir 
palestras, orientação, coordenação e elaboração de trabalhos na área de saúde mental para o CAPS, 
famílias e comunidade; Elaborar o protocolo para atendimento na área de enfermagem; Outras 
tarefas inerentes à função. Realizar a sistematização da assistência de enfermagem;  Realizar os 
processos de alto custo dos medicamentos dos pacientes; Participar de grupos de estudos para 
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aprimoramento da equipe; Participar das reuniões de equipe, na educação permanente; Realizar 
boletins de atividades diárias; Discussão de casos clínicos; Fazer anotações nos prontuários, sobre a 
assistência prestada; Atuar como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo ao 
CAPS; Palestras informativas e educativas; Discussão de admissão e alta junto à equipe; Participar 
na construção do Projeto Terapêutico Singular (PTS) e na sua constante reformulação. 
 
MOTORISTA 

Profissional de nível básico, habilitado a conduzir veículos de urgência padronizados pelo 
código sanitário e pelo presente Regulamento como veículos terrestres, obedecendo aos padrões 
de capacitação e atuação previstos neste Regulamento; Disposição pessoal para a atividade; 
equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; habilitação 
profissional como motorista de veículos de transporte de pacientes, de acordo com a legislação em 
vigor (Código Nacional de Trânsito); capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a 
capacitação discriminada, bem como para a recertificação periódica. Dirigir-se imediatamente ao 
local do chamado, quando acionado, guiando ambulância com segurança, respeitando as normas 
de Legislação Básica de Trânsito e normas específicas para trânsito de ambulâncias, assim como de 
direção defensiva; Possuir conhecimentos geográficos do município e saber manusear mapas no 
sentido de encontrar o mais rápido possível os locais dos chamados; Ser capaz de reconhecer 
situações de risco e solicitar auxílio à base via rádio, descrevendo de forma clara e precisa a situação 
no local da ocorrência; Auxiliar manobras técnicas que visem a manutenção básica da vida e  nas 
imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de reanimação cardiorespiratória básica; 
identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de 
auxiliar a equipe de saúde; Auxiliar a equipe de médico e enfermagem no atendimento aos 
pacientes no local da ocorrência; Realizar transporte de pacientes em macas, pranchas e similares, 
segundo técnicas específicas, do  local da ocorrência para dentro de ambulâncias e destas para os 
Hospitais; Zelar pelos equipamentos existentes nas ambulâncias, bem como realizar a limpeza dos 
materiais de estabilização e trauma como colares cervicais, cochins, tirantes, pranchas rígidas, entre 
outros; Zelar pela limpeza das viaturas, interna e externamente, considerando aspectos básicos de 
higiene e biossegurança; Realizar a checagem da ambulância quanto ao funcionamento adequado 
do veículo, comunicando à coordenação qualquer necessidade de manutenção do mesmo; 
Respeitar o horário de trabalho, comparecendo com antecedência para a passagem de plantão e 
intercorrências; esta por sua vez deverá ser feita dentro da unidade na presença do motorista do 
turno anterior; Realizar check-list de todos os materiais e equipamentos da unidade na entrada do 
plantão, juntamente com o médico e enfermeiro, anotando e comunicando à coordenação regional 
a falta ou problemas com os mesmos; Manter escuta constante do rádio de comunicação bem como 
manter contato direto com o rádio-operador, informando no início do plantão a equipe que 
comporá a unidade naquele turno e a movimentação da ambulância a todo instante; Tratar com 
respeito e coleguismo os outros Médicos, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem e Condutores, 
liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; Utilizar-se com zelo e 
cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua 
profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais 
funcionários, sendo responsável pelo mau uso; Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; Acatar 
as deliberações da direção técnica Checar o funcionamento dos equipamentos; Solicitar 
reposição/reparo de equipamentos danificados, se necessário. Consolidar todas as alterações 
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observadas, procurando saná-las ou solicitar apoio, se necessário; Cumpre e faz cumprir o 
Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço do estabelecimento de saúde. 
Respeitar o horário de trabalho, comparecendo com antecedência para a passagem de plantão e 
intercorrências. Não se ausentar do serviço até que o responsável pelo plantão seguinte chegue e a 
ele haja transmitido o plantão. Ter bom relacionamento com todos os funcionários de todos os 
setores. Ter boa postura ética, tratamento cortês e agradável. Seguir escalas de serviço e protocolos 
existentes na unidade. Participar de treinamentos. 
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PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 28/08/2018 

Início do prazo de inscrições 29/08/2018 

Término do Prazo do Período de Inscrição  13/09/2018 

Data limite para pagamento das inscrições 14/09/2018 

Divulgação da Relação de Candidatos Inscritos 19/09/2018 

Prazo de Recursos com relação aos candidatos Inscritos 21/09/2018 

Divulgação da Retificação da Relação dos Candidatos Inscritos (se 
houver) Inscritos e Indicação do Local e Horário da realização das 
Provas 

24/09/2018 

Realização das Provas Objetivas 30/09/2018 

Divulgação do caderno de questões da Prova Objetiva 30/09/2018 

Divulgação de Gabarito da Prova Objetiva 30/09/2018 

Data limite Recursos com relação ao Gabarito da Prova Objetiva 02/10/2018 

Divulgação do Julgamento dos Recursos e Retificação e 
Homologação do Gabarito (se houver)  

03/10/2018 

Classificação final 03/10/2018 

Data limite recurso da classificação final 05/10/2018 

Publicação da Retificação e/ou Homologação do Resultado Final 
e Publicação da Homologação do Certame 

08/10/2018 

 
* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações referentes ao certame serão realizadas nos sites www.instituto 
imagine.com.br e www.consirj.com.br. As publicações serão realizadas também na Imprensa Oficial 
Eletrônica. 
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